
INDICAÇÃO Nº 019/2021 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Rosalino Siqueira com assento nesta Casa Legislativa e no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 34, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e com amparo 

no que dispõe o artigo 131, do Regimento Interno da Câmara, solicita a Vossa Excelência que 

a presente INDICAÇÃO seja submetida à apreciação do PLENÁRIO, e se for aprovada se 

oficie ao Sr. Cleomar José Mantelli DD. Prefeito Municipal, solicitando que: 

 

Oferecer aos Professores e comunidade cursos básicos e avançados para a 

população Palmassolenses após as 17 horas e 30 minutos com um (uma) professor (a) 

habilitado e licenciado na área de Pedagogia e Informática. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 A tecnologia está presente em todas as áreas de atuação profissional e na vida 

diária das pessoas. Então o que estou propondo nesta indicação é aproveitar os 

equipamentos que estão disponíveis na sala de informática da Escola “Núcleo de Ensino 

Fundamental Prefeito Libório Romildo Kuhn” para que possa ser disponibilizado 

gratuitamente aos professores e as pessoas acima de 14 anos completos que 

comprovarem residência no município de Palma Sola – SC. 

 

Contando com apoio dos nobres pares, e atendimento por parte dos órgãos 

responsáveis, antecipo agradecimentos. 

 

Palma Sola/SC, 01 de outubro de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Rosalino Siqueira 

Vereador MDB 

 

 

 


